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ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  15050003/25

 
 
1. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
1.1. Registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS E
MATERIAL  HOSPITALAR  (INSUMOS)  PARA  ATENDER  A  DEMANDA
JUDICIALIZADA  JUNTO  A  SECRETARIA  DE  SAUDE  DO  MUNICIPIO  DE
JAGUARIBARA-CE, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
 
2. JUSTIFICATIVA

2.1. A aquisição de gêneros alimentícios e material hospitalar (insumos) é essencial para garantir
o  atendimento  adequado  e  contínuo  aos  pacientes  provenientes  de  mandatos  judiciais  no
município  de Jaguaribara-CE. A demanda judicial,  por sua natureza,  estabelece  a obrigação
imediata  de  fornecimento  de  cuidados  de  saúde,  não  permitindo  descontinuidade  no
atendimento, o que pode acarretar em danos irreparáveis à saúde dos pacientes e penalizações
legais  para  o  município.  Deste  modo,  a  contratação  visa  assegurar  o  cumprimento  das
determinações judiciais, garantindo a oferta de insumos de qualidade que são fundamentais para
a assistência à saúde, além de possibilitar à Secretaria de Saúde o planejamento e execução das
ações  de  saúde  com  eficiência  e  agilidade.Unidade  orçamentária:  Fundo  Municipal  de
SaúdeMunicípio: Jaguaribara
2.2. Descrição da Solução 

2.2.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.

2.2.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.3. O  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços  será  de  01  (um)  ano,  podendo  ser
prorrogado,  por  igual  período,  em  caso  de  prorrogação  da  ata,  poderá  ser  renovado  o
quantitativo  originalmente  registrado,  desde  que  comprovado  o  preço  vantajoso,  conforme
estabelece o ART. 84 DA Lei Nº 14.133 DE 1º DE ABRIL DE 2021.

2.3.1.  O contrato  decorrente  da ata  de registro de preços terá  sua vigência  estabelecida  em
conformidade com as disposições nela contidas.
 
3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DOS ITENS
3.1.  Os  quantitativos  dos  produtos  são  estimativas  de  consumo,  haja  vista  que  o  consumo
depende da demanda da(s) secretaria(s) participante(s) conforme suas necessidades, cujo itens e
quantidades seguem abaixo:
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ITEM DESCRIÇÃO QTD UND V. UNIT V. TOTAL

1 LEITE EM PÓ ZERO LACTOSE 300.0 Lata 29,12 8.736,00

Leite  em  pó  zero  lactose  em  embalagem  aluminizada  de  380gr,livre  de  impurezas,embalagem  em  perfeito  estado  de
conservação,apresentação,integridade e consumo, com validade minina de 06 meses da entrega do produto.

2 LEITE ENTERAL 3000.0 Litro 50,26 150.780,00

Suplemento alimentar enteral,insento de lactose 1,5kcl/ml recipiente contendo 1000ml.

3 LEITE ENTERAL PARA PACIENTE 500.0 Litro 33,68 16.840,00

Suplemento alimentar enteral,insento de lactose 1,2kcl/ml recipiente contendo 1000ml.

4 SUPLEMENTO   ALIMENTAR  NUTRIDRINK
700GR 60.0 Lata 192,35 11.541,00

UM SUPLEMENTO ALIMENTAR EM PÓ,FEITO COM FORMULA NUTRICIONALMENTE BALACEADA E ESPECIFICA PARA ADULTOS E
IDOSOS.CONTEM QUANTIDADES IDEAIS DE PROTEINAS, ENERGIA,LIPÍDIOS,VITAMINAS ,MINERAIS E FIBRAS.TAMBEM PERMITE O
PREPARO EM DILUIÇÕES  DE 1.0  KCAL/ML  PARA DIETAS NORMOCALORICAS E  1.5KCAL/ML  PARA DIETA  E  HIPERCALORICA  E
HIPERPROTEICA(QUANDO OBJETIVO É GANHAR PESO.SEM SABOR.

5 SUPLEMENTO  ALIMENTAR  FORTINE
COMPLETE 800G 200.0 Lata 135,63 27.126,00

NUTRIÇÃO COMPLETA PARA CRIANÇAS,POSSUI  1,0 KCAL/ML SUPLEMENTO ALIMENTAR INFANTIL PARA NUTRIÇÃO ENTERAL E
ORAL.

6 FORTICARE  SUPLEMENTO  ALIMENTAR
125ML (DANONE) 3000.0 Unidade 34,23 102.690,00

FORTICARE SUPLEMENTO ALIMENTAR 125ML FORMULA HIPERCALORICA,HIPERPROTEICA TERAPIA NUTRICIONAL ORAL

7 ESPARADRAPO  MICROPOROSO
ANTIALERGICO 5CM X 4,5M 500.0 Unidade 6,84 3.420,00

ESPARADRAPO MICROPOROSO ANTIALERGICO ROLO MEDINDO 5CM X 4,5M

8 EQUIPO PARA DIETA ENTERAL 8000.0 Unidade 1,66 13.280,00
Dispositivo para infusão, controle de fluxo e dosagem de soluções enterais. Conecta o recipiente de soluções (frasco ou bolsa) a
sonda de alimentação enteral. Deve possuir: lanceta perfurante para conexão ao recipiente de solução, câmara flexível para
visualização do gotejamento, extensão em PVC azul, controlador de fluxo (gotejamento) tipo pinça rolete, e conexão luer ou
conector escalonado específico para administração de soluções enterais.Embalado em papel grau cirúrgico, esterelizado por
radiação gama.

9 FRASCO  PARA  ALIMENTAÇÃO  ENTERAL
500 ML 8000.0 Unidade 2,06 16.480,00

Frasco fracionador para soluções enterais.Permite tratamento térmico (aquecimento, resfriamento) de soluções; livre de Bisfenol-
A; tampa com membrana perfurável, adaptada aos equipos de alimentação enteral; com dispositivo para fixação em suporte;
atóxico; pacote com 01 unidade em embalagem plástica, esterelizado por radiação gama. Produto com validade. Garantia contra
defeitos de fabricação ou materiais.

10 SONDA URETRAL Nº10 400.0 Pacote 7,38 2.952,00
Sonda Uretral - Descartável, Confeccionada Em Material Atóxico, Maleável, Transparente, Atraumático, Siliconizada. Estéril, Em
Embalagem Individual De Papel Grau Cirúrgico E Filme Termoplástico Com Dados De Identificação E Procedência, Data E Tipo Da
Esterilização, Prazo De Validade E Registro No M.S. Nº 10 pacote com 10 unidades.

11 SONDA URETRAL Nº12 1000.0 Pacote 10,42 10.420,00
Sonda Uretral - Descartável, Confeccionada Em Material Atóxico, Maleável, Transparente, Atraumático, Siliconizada. Estéril, Em
Embalagem Individual De Papel Grau Cirúrgico E Filme Termoplástico Com Dados De Identificação E Procedência, Data E Tipo Da
Esterilização, Prazo De Validade E Registro No M.S. Nº 12 pacote com 10 unidades.

12 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 06 3000.0 Unidade 1,03 3.090,00
SONDA,  de  aspiracao  traqueal,  n.  06,  descartavel,  esteril,  atoxica,  maleavel,  em  PVC,  branco  transparente,  atraumatica,
siliconizada,  com 01 orificio  distal,  02 nas laterais  e conector  universal  com tampa.  Embalagem individual,  em papel  grau
cirurgico  e  filme termoplastico,  abertura  em petala.  Na  embalagem devera estar  impresso  dados  de identificacao,  tipo  de
esterilizacao, procedencia, data de fabricacao, prazo de validade.

13 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 08 3000.0 Unidade 1,07 3.210,00
SONDA,  de  aspiracao  traqueal,  n.  08,  descartavel,  esteril,  atoxica,  maleavel,  em  PVC,  branco  transparente,  atraumatica,
siliconizada,  com 01 orificio  distal,  02 nas laterais  e conector  universal  com tampa.  Embalagem individual,  em papel  grau
cirurgico  e  filme termoplastico,  abertura  em petala.  Na  embalagem devera estar  impresso  dados  de identificacao,  tipo  de
esterilizacao, procedencia, data de fabricacao, prazo de validade.
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14 SERINGA DESC. 20ML S/A 7000.0 Unidade 0,58 4.060,00
SERINGA  de  20  ml,  descartavel,sem  agulha,  esteril,  em  polipropileno,  transparente,  atoxica,  apirogenica,  cilindro  reto,
siliconizado, parede uniforme, com escala de graduacao em ml, numeros e tracos legiveis, com anel de retenca o que impeca o
desprendimento do embolo do cilindro, bico com rosca que garanta conexoes seguras.flange com formato adequado, embolo
com pistao lubrificado e ajustado ao cilindro. Embalagem individual, em papel grau cirurgico e filme termoplastico, abertura em
petala.  Na embalagem devera estar impresso dados de identificacao, tipo de esterilizacao, procedencia,  data de fabricacao,
prazo de validade e registro no Ministerio da Saude.

15 SERINGA DESC 10ML 1000.0 Unidade 0,41 410,00
SERINGA  de  10  ml,  descartavel,  sem  agulha,  esteril,  em  polipropileno,  transparente,  atoxica,  apirogenica,  cilindro  reto,
siliconizado, parede uniforme, com escala de graduacao em ml, numeros e tracos legiveis, com anel de retenca o que impeca o
desprendimento do embolo do cilindro, bico com rosca que garanta conexoes seguras.flange com formato adequado, embolo
com pistao lubrificado e ajustado ao cilindro. Embalagem individual, em papel grau cirurgico e filme termoplastico, abertura em
petala.  Na embalagem devera estar impresso dados de identificacao, tipo de esterilizacao, procedencia,  data de fabricacao,
prazo de validade e registro no Ministerio da Saude.

16 SERINGA DESCARTAVEL 5ML 1000.0 Unidade 0,27 270,00
Seringa  Descartável  -  Confeccionada  Em Plástico  Transparente,  Atóxico,  Apirogênico.  Contendo  Dispositivo  De  Segurança,
Cilindro Com Escala De Graduação Visível,  Com Anel De Retenção, Flange Com Formato Adequado; Êmbolo Quebrável Com
Pistão Lubrificado. Estéril, Em Embalagem Individual De Papel Grau Cirúrgico E Filme Termoplástico, Com Abertura Asséptica,
Constando Externamente Os Dados De Identificação E Procedência, Data E Tipo Da Esterilização, Prazo De Validade E Registro
No M.S. E Conforme Código De Defesa Ao Consumidor. Apresentação: 5ml

17 MASCARA DESCARTÁVEL C/ ELASTICO CX
C/ 50 UNIDADE 100.0 Caixa 8,49 849,00

mascara, uso odontologico descartavel, simples, retangular, com elastico. embalagem: caixa com 50 unidades com dados de
identificação do produto, marca fabricante, data de fabricação e prazo de validade

18 LUVAS PROCEDIMENTO (M) CX. C/ 100 200.0 Caixa 28,98 5.796,00
LUVA, de procedimento, em látex natural, descartável, não estéril, ambidestra, textura uniforme, alta sensibilidade táctil, boa
elasticidade, resistente a tração, comprimento mínimo de 24 cm, bainha, espessura mínima de 0,16 mm, lubrificada com pó
bioabsorvivel, tamanho M. Embalagem individual, aos pares. Na embalagem devera estar impresso dados de identificacao, tipo
de esterilização, procedência, data de fabricação, prazo de validade.

19 LUVA PARA PROCEDIMENTO G 200.0 Caixa 29,57 5.914,00

LUVA PARA PROCEDIMENTO, EM LÁTEX NATURAL, USO ÚNICO, SUPERFÍCIE LISA. AMBIDESTRA, TAMANHO G. CAIXA COM 100
UNIDADES. APRESENTAR REGISTRO DOS PRODUTOS NA ANVISA.

20 LUVAS ESTERIL CIRURGICA Nº 7,5 4000.0 Par 2,07 8.280,00

LUVAS ESTERIL IRURGICA Nº 7,5 PARES Embalagem: pacote com 02 PARIS unidades, com dados de identificacao do produto,
marca do fabricante.

21 LUVA DE PROCEDIMENTO M C/100 UNID 200.0 Caixa 29,23 5.846,00
LUVA, de procedimento, em latex natural antialergica,ambidestra, textura uniforme, alta senssibilidade tactil, boa elasticidade,
resistente a tracao, comprimento maximo de 25 cm, com bainha, espessura minima de 0.16mm, sem po bioabsorvivel, tamanho
M.  Embalagem  individual,  aos  pares.  Na  embalagem  devera  estar  impresso  dados  de  identificacao,  tipo  de  esterilizacao,
procedencia, data de fabricacao,prazo de validade.

22 BOLSA  COLETORA  DE  URINA  SISTEMA
FECHADO 2000 ML 100.0 Unidade 5,23 523,00

Coletor  De  Urina  Sistema  Fechado  Adulto  -  Bolsa  Coletora  Confeccionada  Em Material  Resistente,  Branco  Opaco,  Na Face
Posterior E Transparente Na Face Anterior, Com Válvula Anti-Refluxo, Filtro De Ar. Sistema De Fluxo Contínuo De Drenagem E
Esvaziamento, estéril - Com Sistema Prático De Fixação A Bolsa Clamp. De Fechamento Firme E Seguro Ao Manuseio. Tubo Em
Pvc Branco Transparente, Medindo No Mínimo 1,20m De Comprimento. Adaptador De Sonda Escalonada De Material Rígido, Com
Alça Para Fixação E Tiras Para Transporte.  Estéril,  Embalagem Individual  De Papel Grau Cirúrgico,  com volume de 2000ml,
podendo  ser  conectado  a  qualquer  tamanho  de  sonda  foley-  Com  Dados  De  Identificação,  Procedência,  Data  E  Tipo  Da
Esterilização, Prazo De Validade E Registro Em Órgão Competente.

23 SACO COLETOR DE URINA DESCARTÁVEL
SISTEMA ABERTO 2000ML 7200.0 Unidade 0,63 4.536,00

Especificação:saco coletor de urina descartável cap. para 2000ml,sistema aberto,tipo saco transparente em plástico.Prazo de
validade na embalagem.

24 ALCOOL EM GEL EM TUBO PLÁSTICO 50.0 Unidade 15,50 775,00
ALCOOL GEL, 70%, embalagem almotolia com 500g Apresentar registro dos produtos na Anvisa e Certificado de Boas Praticas,
Fabricacao e Controle - CBPFC do fabricante conforme resolucao Anvisa nº 460/99. Em caso de fabricante fora do mercosul,
apresentar documento do pais de origem traduzido por tradutor oficial.

25 ALCOOL 70% HIDRATANTE 1000ML 300.0 Frasco 9,22 2.766,00

ALCOOL ETILICO,indicado para desinfecção de superficie fixa e anti-sepsia.tendo como principio ativo que conrresponde a 70%
em peso, com ação antimicrobiana com data defabricação e prazo de validade.

26 ALGODÃO HIDROFILO 500 GR. 300.0 Rolo 19,66 5.898,00

ALGODAO, hidrofilo,  100% algodao, alvejado, insento de impurezas, inodoro e insipido, rolos com manta fina com espessura
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uniforme,  camadas  sobrepostas  regularmente,  compacto,  aspecto  homogeneo  e  macio,  boa  absorcao,  enrolado  em papel
apropriado em toda sua extensao Embalagem: rolo com 500 g em embalegem individual. Na embalagem devera estar impresso
dados de identificacao, procedencia, data de fabricacao, tipo de esterilizacao, prazo de validade.

27 FIXADOR  DE  CÂNULA  DE
TRAQUEOSTOMIA INFANTIL 400.0 Unidade 102,63 41.052,00

FIXADOR DE CANULA DE TRAQUEOSTOMIA,FECHAMENTO EM VELCRO.COMPRIMENTO 4,5MM,COM TIRA MACIA E LEVE,ADAPTA-
SEA CANULA PROPORCIONANDO MAIOR CONFORTO E AJUSTE AO PESCOÇO DO PACIENTE.

28 COMPRESSA  DE  GAZE
7,5CMX15CMX30CM PCT C/10UND 10000.0 Pacote 1,04 10.400,00

COMPRESSAS DE GAZE 7,5CMX15CMX30CM COM 11FIOS/CM2,8CAMADAS,5DOBRAS,ESTERIL,100% ALGODÃO.ALTA ABSORÇÃO
PACOTE CONTENDO 10 UNIDADES.

29 GAZE HIDROFILA CIRC. 100% ALG.91X91
4 DOBRAS 100.0 Rolo 37,71 3.771,00

Gaze hidrofila,circulo  100% algodão, dimensoes 91 x 91 cm,11 fios, 4 dobras, nao esteril,tipo  quijo,embalagem contendo 1
unidade com certificado e registro da anvisa,data de validade ,lote e fabricação.

30 FRALDA DESCARTÁVEL ADULTO 300.0 Pacote 264,18 79.254,00
Fralda Descartável Para Adulto- Formato Anatômico, Com Elástico Nas Pernas, Externamente Impermeável, Cobertura Interna De
Falso Tecido E Película Anti-Umidade Com Camada De Gel. Fixação Lateral Por Tiras Reposicionáveis. Embalagem Com Dados De
Identificação E Procedência, Data De Fabricação E Prazo De Validade. Pacote Com 38 Unidades. Tamanho Grande (ACIMA De
70kg).

31 FRALDA DESCARTÁVEL MÉDIA 300.0 Pacote 90,97 27.291,00
Fralda Descartável geriátrica, tamanho M, formato Anatômico, Com Elástico Nas Pernas, Externamente Impermeável, Cobertura
Interna De Falso Tecido E Película Anti-Umidade Com Camada De Gel. Fixação Lateral Por Tiras Reposicionáveis. Embalagem
Com Dados De Identificação E Procedência, Data De Fabricação E Prazo De Validade. Pacote Com 26 unidades

32 FRALDA  DESCARTÁVEL  PARA  BEBE
TAMANHO (G) 500.0 Pacote 57,17 28.585,00

FRALDA, descartável, para bebê tamanho (G), pacote com 26 unidades e mateial:polpa de celulose, polímero superabsorvente,
filme de polietileno, filme de polipropileno, não tecido de fibras de polipropileno, não tecido de fibras de poliéster, adesivos,
elásticos,álcool estearílico e petrolato.Embalagem com dados de identificação,marca do fabricante e prazo de validade.

33 FITA ADESIVA HOSPITALAR 19X50 100.0 Rolo 5,52 552,00
Fita Adesiva Para Uso Hospitalar (19MM X 50m ) Cor Branca - Com Dorso De Papel Crepado Recoberto Com Adesivo Na Face
Interna  Resistente  A  Esterilização  Pelo  Calor  Úmido.  Embalagem  Individual  Com  Dados  De  Procedência,  Com  Dados  De
Identificação, Procedência, Prazo De Validade E Atender À Legislação Sanitária Vigente E Pertinente Ao Produto.

34 SABONETE  LIQUIDO  200ML  (INTIMO
FEMININO) 30.0 Unidade 38,21 1.146,30

SABONETE LIQUIDO INTIMO 200ML,A BASE DE GLICERINA,PH IDEAL PARA MANTER O EQUILIBRI DA FLORA.

35 SONDA VESICAL DE ALIVIO NUMERO 06 2000.0 Unidade 1,14 2.280,00

SONDA  VESICAL  DE  ALIVIO  N°06,DESTINADO  PARA  DRENAR  URINA  CONFECCIONADA  EM  PVC  COMP  40CM,TRANSPARENTE
FLEXIVEL,ATOXICO,ESTERIL.

 
O custo estimado total da contratação é de R$ 610.819,30 (seiscentos e dez mil, oitocentos e
dezenove reais e trinta centavos).
 
3.2.  Devido  ser  demanda  judicializada  alguns  itens  devem  ser  da  marca  recomenda  pelos
médicos que acompanham os pacientes. A indicação das marcas está de acordo com o art 41,
inciso I, alínea c da lei 14.133/21.

4. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRÍTÉRIO DE JULGAMENTO 
4.1.  Para  a  contratação  deste  objeto  será  adotada  a  modalidade  de  licitação  denominada
PREGÂO, em sua forma ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em
especial as disposições da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, o Decreto Federal 11.462/23, o
Decreto  Municipal  nº  651/2024,  a  Lei  Complementar  n°  123/2006  e  Lei  Complementar  nº
147/2014 e outras normas aplicáveis à espécie. 
4.2.  Para  o  julgamento  das  propostas  será  adotado  o  critério  de  Menor  Preço  por  Item,
observando todas as condições definidas neste termo, edital e demais anexos.
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5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

5.1.  O prazo  de  entrega  do(s)  item(ns)  é  de  05  (cinco)  dias  úteis,  contado  da  emissão  de
Requisição  formalizada  pelo  Contratante,  em  quantitativo  especificado  pelo  Contratante  e
deverá ser entregue no almoxarifado da contratante.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo
seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,  para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.4.  Os  bens  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

5.5.  Os  bens  serão  recebidos  definitivamente  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  contados  do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.

5.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

5.6.  O  recebimento  provisório  ou  definitivo  do  objeto  não  exclui  a  responsabilidade  da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, deverá ser executado fielmente pelas
partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada
parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da
Lei nº 14.133, de 2021).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais
circunstâncias mediante simples apostila (§ 5°do art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021).

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.
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6.4.  O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  do  Contratado  para  adoção  de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021).

6.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as  condições  estabelecidas  no contrato,  de  modo a assegurar  os  melhores  resultados  para  a
Administração.

6.6.1.  O  fiscal  do  contrato  anotará  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato  todas  as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados;

6.6.2.  Identificada  qualquer  inexatidão  ou  irregularidade,  o  fiscal  do  contrato  emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

6.6.3.  O fiscal  do contrato  informará  ao gestor  do contato,  em tempo hábil,  a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.6.4.  No  caso  de  ocorrências  que  possam  inviabilizar  a  execução  do  contrato  nas  datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.6.5.  O fiscal  do contrato comunicar  ao gestor do contrato,  em tempo hábil,  o término do
contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à  renovação  tempestiva  ou  à  prorrogação
contratual.

6.7. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará  o  empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a  formalização  de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

6.7.1.  Caso ocorram descumprimento  das obrigações contratuais,  o fiscal  do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.8.  O  gestor  do  contrato  coordenará  a  atualização  do  processo  de  acompanhamento  e
fiscalização  do  contrato  contendo  todos  os  registros  formais  da  execução  no  histórico  de
gerenciamento do contrato,  a exemplo da ordem de compra,  do registro de ocorrências,  das
alterações  e  das  prorrogações  contratuais,  elaborando  relatório  com  vistas  à  verificação  da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.8.1.  O  gestor  do  contrato  acompanhará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
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6.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,  de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.8.3.  O  gestor  do  contrato  emitirá  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos  e aferidos,  e a eventuais  penalidades  aplicadas,  devendo constar  do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.8.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para
tal, conforme o caso.

6.9.  O fiscal  do  contrato  comunicará  ao  gestor  do contrato,  em tempo  hábil,  o  término  do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

6.10. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

 

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com  a  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  pelo(a)  responsável  pelo
acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato,  para  efeito  de  posterior  verificação  de  sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

7.2.  Os  bens  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art.  75 da Lei  nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento
definitivo será de até 10 (dez) dias.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada,  por  igual  período,  quando houver  necessidade  de  diligências  para  a  aferição  do
atendimento das exigências contratuais.
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7.6.  No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  verificadas  pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez)
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem
o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal
ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  apresentado  expressa  os  elementos  necessários  e
essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;

b) A data da emissão;

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;

d) O período respectivo de execução do contrato;

e) O valor a pagar; e

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

7.12.  A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente
acompanhado  da  comprovação  da  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  constatada  por  meio  de
consulta  junto ao  cadastro de  fornecedores  ou no registro  cadastral  unificado disponível  no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133, de 2021.

Centro Administrativo Porcino Maia
Av. Bezerra de Menezes, 350 –Centro- Jaguaribara – Ceará – CEP: 63.490-000 - Telefone 88 - 3568.4534



Estado do Ceará
Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Jaguaribara

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no registro
cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para:

a) Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) Identificar possível razão que impeça a participação em licitação,  no âmbito do órgão ou
entidade,  que implique  proibição  de contratar  com o Poder  Público,  bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

7.14.  Constatando-se,  junto  o  cadastro  de  fornecedores  ou  no  registro  cadastral  unificado
disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação de irregularidade do
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,  o contratante
deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir  o recebimento de seus
créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  ao  contratado  a
ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao o
cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP).

7.18. Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, o
pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  até  10  (dez)  dias  úteis  contados  da  finalização  da
liquidação da despesa.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção
monetária.

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

7.23.  O  contratado  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei
Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,  o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,  de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.24. A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de
recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação
do serviço, conforme determina o § 1º do art. 145 da lei Federal nº 14.133/21.

 

8. DO ORGÃO GERENCIADOR E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O órgão gerenciador será o(a) SECRETARIA DA SAUDE.

8.1.1. O controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão realizados pelo órgão
gerenciador, quanto a:

I - Os quantitativos e os saldos;

II - As solicitações de adesão; e

III - O remanejamento das quantidades.

8.2.  Os preços  registrados  poderão ser  alterados  ou atualizados  em decorrência  de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023):

8.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata
tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021;

8.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

8.2.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice
previsto para a contratação; ou

8.2.4. Poderão ser repactuados,  a pedido do interessado, conforme critérios  definidos para a
contratação.

8.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade  interessada  por  meio  de  instrumento  contratual,  emissão  de  nota  de  empenho  de
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despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da
Lei nº 14.133, de 2021.

8.3.1.  Os instrumentos  acima especificados  serão assinados  no prazo de validade  da ata  de
registro de preços. 

8.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.5. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida no
contrato, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado
conforme disposto no art. 107 da Lei n° 14.133 de 2021.

8.6. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condições e as regras estabelecidas no art. 86 da Lei nº 14.133/21.

8.7. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento
não  prejudique  as  obrigações  anteriormente  assumidas  com  o  órgão  gerenciador  e  órgãos
participantes.

8.8. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,
por  órgão  ou  entidade,  a  cinquenta  por  cento  do  quantitativo  dos  itens  do  instrumento
convocatório  e  registrado  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  órgão  gerenciador  e  órgãos
participantes.

8.9. As  adesões  à  ata  de  registro  de  preços  são  limitadas,  na  totalidade,  ao  dobro  do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente
aderirem.

8.10. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento  pelo  fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a  aplicação,
observada  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  de  eventuais  penalidades  decorrentes  do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando
as ocorrências ao órgão gerenciador.

8.11. Após a autorização do órgão gerenciador,  o órgão não participante deverá efetivar  a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços.

8.11.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada
pelo órgão não participante.

Centro Administrativo Porcino Maia
Av. Bezerra de Menezes, 350 –Centro- Jaguaribara – Ceará – CEP: 63.490-000 - Telefone 88 - 3568.4534



Estado do Ceará
Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Jaguaribara

 
9. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
9.1. O fornecedor  será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação,  na
modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo Menor
Preço por Item
 
9.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
9.3. Habilitação Jurídica
9.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
9.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
9.3.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
9.3.4.  Sociedade empresária,  sociedade limitada  unipessoal  -  SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto  ou  contrato  social  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta
Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhada  de  documento  comprobatório  de  seus
administradores;
9.3.5. Sociedade empresária estrangeira:  portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial  da União e arquivada na Junta Comercial  da unidade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.
9.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.3.7.  Filial,  sucursal  ou  agência  de  sociedade  simples  ou  empresária:  inscrição  do  ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
9.3.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
9.4. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista
9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;
9.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
9.4.3.  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de
certidão  expedida conjuntamente  pela  Secretaria  da Receita  Federal  do Brasil  (RFB) e pela
Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a  todos  os  créditos  tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
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Seguridade Social,  nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.4.4.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.4.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943;
9.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio ou sede
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
9.4.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou distritais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da
lei.
9.4.8.  O  licitante  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
9.5. Qualificação Econômico-Financeira
9.5.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física (alínea "c" do inciso II do art. 5º da IN Seges/ME nº 116,
de 2021) ou de sociedade simples;
9.5.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do
art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021).
9.5.3.  Balanço patrimonial,  demonstração de resultado de exercício  e  demais  demonstrações
contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados dos Índices de Liquidez Geral
(LG),  Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC),  superiores  a  1  (um),  obtidos  pela
aplicação das seguintes fórmulas:
 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) ÷ (Passivo
Circulante + Passivo Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) ÷ (Passivo Circulante +Passivo não
Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) ÷ (Passivo Circulante).
 
9.5.4. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de
habilitação capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor total
estimado da contratação.
9.5.5.  As  empresas  criadas  no  exercício  financeiro  da  licitação  deverão  atender  a  todas  as
exigências  da  habilitação  e  poderão  substituir  os  demonstrativos  contábeis  pelo  balanço  de
abertura (§1º do art. 65 da Lei nº 14.133, de 2021).
9.5.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há
menos de 02 (dois) anos (§6º do art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021).
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9.5.7. O(s) balanço(s) patrimonial deve ser apresentado na forma da lei,  registrado no órgão
competente conforme regimento de tributação do licitante e assinado por contador ou por outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho de Contabilidade.
9.5.8. Fica dispensado a apresentação do balanço patrimonial para MICROEMPREENDEDOR
INDIVIDUAL – MEI.
9.6. Qualificação Técnica
9.6.1.  Comprovação  de  aptidão  para  o  fornecimento  de  bens  similares  com o  objeto  desta
contratação, ou com o item pertinente,  por meio da apresentação de atestado(s), por pessoas
jurídicas de direito público ou privado.
9.6.1.1 Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido
de comprovar o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado.
9.6.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do fornecedor.
 

10. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
10.1.A  indicação  da  disponibilidade de  créditos  orçamentários  somente  será  exigida  para  a
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.
10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos  correspondentes,  mediante
apostilamento.

 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1. Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório
na modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, que será regido pela Lei nº 14.133, de 01 de
abril de 2021, ao que determina o Decreto Federal 11.462/23, o Decreto Municipal nº 651/2024,
ao que determina a Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014 e suas
alterações  constando todas  as  condições  necessárias  e  suficientes,  ficando proibido por  este
termo  exigir  cláusulas  ou  condições  que  comprometam,  restrinjam,  ou  frustrem  o  caráter
competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes
ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação. 
11.2. Reproduza-se fielmente este Termo de Referência na minuta do edital e seus anexos.
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